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São Paulo, 25 de março de 2026. 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO - PEE 2026000021  
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SUPORTE E ATUALIZAÇÕES PARA A SOLUÇÃO 
QLIK SENSE, QUE APOIA O SENAC EM SOLUÇÕES DE BUSINESS 
INTELLIGENCE, DE FORMA A ATENDER O SENAC EM EVENTUAIS CHAMADOS 
DIANTE DE NECESSIDADES EM SUA UTILIZAÇÃO E GARANTIR A 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO NA VERSÃO ATUAL 
OFERECIDA AO MERCADO”. 
 

CARTA DE ESCLARECIMENTO II 
 
Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os interessados:  
 
1 – Prezada Comissão Permanente de Licitação, 
 
Em análise ao Edital do Pregão Eletrônico PEE 2026000021, verificamos que diversos 
documentos exigem assinatura do representante legal da Licitante, em especial a 
Proposta Comercial Ajustada (subitem 7.1.9), a Procuração (subitem 3.2) e demais 
documentos de habilitação. 
 
Considerando que o próprio Senac São Paulo adota a formalização eletrônica de seus 
contratos, conforme previsto na Cláusula 21 do Termo Geral de Contratação (TGC), 
que reconhece a validade de assinaturas eletrônicas para todos os fins e efeitos de 
direito, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
 
1) Serão aceitas assinaturas eletrônicas realizadas por meio da plataforma GOV.BR 

(assinatura digital no padrão ICP-Brasil, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2/2001), apostas na Proposta Comercial Ajustada, na Procuração e nos demais 
documentos que exijam assinatura do representante legal? 
Resposta: Sim 

 
2) Serão igualmente aceitas assinaturas eletrônicas realizadas por meio de 

plataformas privadas de assinatura eletrônica, tais como DocuSign, para os 
mesmos documentos? 
Resposta: Sim 
 

3) Em caso de restrição a alguma das modalidades acima, qual meio de assinatura 
eletrônica a Comissão considera válido para a documentação apresentada neste 
certame? 
Resposta: As opções acima serão aceitas. 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 


